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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 13/2008 DE 2 DE JULHO 

-------  Aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima terceira reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter 

público, sob a Presidência do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, estando presente toda a Vereação, o Vereador a Meio Tempo, Sr. Jorge 

Oliveira Pinto, Vice - Presidente da Câmara, e os Srs. Vereadores Avantino Loureiro 

Beleza, António César Silva Rodrigues Fonseca e José Morgado Ribeiro. ---------------------- 

-------  A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Assistente 

Administrativo Principal Teresa Cristina Mota de Almeida Santos. ------------------------------  

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos, e 

verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------- a) Inspecção Geral da Administração Local (IGAL) - Relatório da inspecção 

ordinária ao Município de Vila Nova de Paiva realizada de 30 de Janeiro a 11 de Abril de 

2008 (Processo n.º S.P.-182200), por ofício n.º 5168 de 26 de Junho de 2008, recebido em 

30 de Junho de 2008.-------------------------------------------------------------------------------------

------- O Executivo tomou conhecimento do Relatório em epígrafe, e recebeu cópia do 

mesmo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Informações do Sr. Presidente:------------------------------------------------------------------  

------- a) Informou que as Olimpíadas da Amizade irão decorrer nos dias 12 e 13 de Julho do 

ano em curso.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------b) Informou que nos dias 8, 9, 10, 12 e 13 de Agosto se irão realizar as Festas do 

Concelho, convidando a Vereação a participar, referindo que nos dias 8, 9 e 10 se realizam 

no Touro os Jogos dos Municípios sem Fronteiras,  no dia 12, à tarde, haverá em Vila Cova 

à Coelheira, o Festival Gastronómico da Bola, com actuação do Rancho da Casa de Viseu e 

à noite haverá animação com a actuação de Quim Barreiros, em Vila Nova de Paiva. No dia 

13 estará cá a Casa de Portugal de São Paulo com actuações de Folclore e samba.------------- 

------- c) Informou que está prevista a presença do senhor Secretário de Estado das Obras 

Pública, para a inauguração da Avenida 25 de Abril e da Av. Capitão Correia de Campos, 
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em Vila Nova de Paiva, informando ainda que o lançamento do concurso para a conclusão 

da E.N.329 e ligação à E.N. 323,  Troço de Vila Nova de Paiva- Soutosa, está para breve.--- 

 d) Informou que ontem esteve numa reunião da AMRDL (Associação de Municípios da 

Região Dão Lafões, em Tondela, onde foram discutidos os projectos que serão 

contemplados pelo QREN.-------------------------------------------------------------------------------

------- O senhor Vereador Jorge Oliveira Pinto informou que as Olimpíadas da Amizade se 

irão realizar nos dias 12 e 13 de Julho, tendo como ponto de concentração no lugar do 

Senhor da Piedade, em Pendilhe. Cabendo este ano a sua organização às Câmaras de Vila 

Nova de Paiva e Castro Daire, e que estarão envolvidos no evento 10 Municípios, com cerca 

de dois mil participantes. Aproveitou para convidar a Vereação a associar-se a esta 

iniciativa.---------------------------------------------------------------------------------------------------

------- O senhor Vereador José Morgado salientou que as Festas do Concelho este ano são 

diversificadas, ainda bem que assim é, referindo que ultimamente têm sido tecidos alguns 

comentários quanto à forma como as festas eram organizadas e os seus custos, mas com o 

cartaz que o Sr. Presidente apresentou também não conseguiu diminuir esses custos.---------- 

------- Relativamente à EN 329, ainda bem, é mais uma vitória para Vila Nova de Paiva, 

dado que é uma obra estruturante para o concelho.-------------------------------------------------- 

------- Referiu-se à Assembleia Municipal, salientando o facto de só hoje terem sido 

entregues à vereação os elementos para a Assembleia Municipal realizada em 30 de Junho 

último.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- Questionou o Sr. Presidente sobre a situação da Escola Secundária de Vila Nova de 

Paiva e sobre qual a competência dos representantes da Câmara na Comissão da Escola.-----

------- O senhor Vereador António César focou de novo o problema dos Eco-Pontos que 

estão permanentemente cheios.-------------------------------------------------------------------------

------- O Senhor Vereador Avantino Beleza referiu que na sua opinião se deveria aumentar o 

número de eco-pontos existentes. ----------------------------------------------------------------------

------- Informou que nunca houve uma reunião a respeito do QREN, referindo que a Câmara 

está a comprometer verbas muito elevadas em obras que eventualmente poderão não ser 

estratégicas, que não resultarão na multiplicação que se pretende de benefícios para o 

concelho. Gostava que o Senhor Presidente lhe desse uma informação mais completa sobre 

os projectos que o Sr. Presidente quer candidatar ao QREN.--------------------------------------- 

------- Manifestou o seu descontentamento pelo não envio dos elementos da Assembleia 

Municipal à Vereação..----------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Senhor Presidente começou por informar que no verão passado já se fez com as 

carrinhas da Câmara a recolha do lixo dos eco-pontos, mas este ano essa recolha vai ser feita 
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com mais regularidade. Os serviços municipais vão estar atentos e vai-se tentar minimizar 

essa situação.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Relativamente à situação da Escola Secundária informou que só pode falar enquanto 

responsável da Câmara Municipal pela educação, tendo delegado na Chefe de Gabinete, Dra 

Cristina Santos, representar da Câmara em todos os assuntos relacionados com as Escolas. 

A Câmara Municipal foi convocada para uma reunião de Assembleia de Escola, na qual 

foram debatidos assuntos relacionados com a Escola e com a sua gestão. Dela resultou a 

aprovação de uma proposta que fora enviada à DREC, na qual constava a destituição do 

actual Executivo.Informou ainda que quando tiver a acta da reunião da Assembleia de 

Escola fornecerá uma cópia aos elementos do Executivo.------------------------------------------

------- Quanto aos elementos da Assembleia Municipal isso é uma questão administrativa, e 

o responsável pela Assembleia Municipal é o Sr. Presidente, Dr. Henrique Morgado.---------  

-------  De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:--------------------- 

------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 18 de Junho de 2008.---------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, aprovar o texto definitivo da acta 

em epígrafe, aprovada em minuta na própria reunião.----------------------------------------------- 
----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
------- a) Empreitada de “Construção da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Paiva”– 
Adjudicatário: Vilda – Construção Civil, S.A. – Apreciação e votação do auto de medição 

n.º 1, no valor, excluído o IVA, de € 15.840,84 (quinze mil oitocentos e quarenta euros e 

oitenta e quatro cêntimos). Informação n.ºA-72/DOM/08, de 12.06.2008.----------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respectivo pagamento.------------------------------------------------------------------------------------ 

--------------------------------OBRAS PARTICULARAS------------------------------------------- 
--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 

subdelegada no período compreendido entre o dia 2 e 15 de Junho de 2008.-------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 

âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 

pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 
–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- a) Junta de Freguesia de Touro- “Ampliação do Cemitério do Touro” - Por ofício 

n.º65/2008, datado de 04.06.2008 e registado em 05.06.2008, solicita um reforço do co-
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financiamento municipal previsto no Acordo de Colaboração celebrado na sequência da 

aprovação da Câmara Municipal em 24.10.2005- Informação n.º 04/SF/2008, da Secção 

Financeira, datada de 03.06.2008.---------------------------------------------------------------------- 

------ O acordo de colaboração aprovado em 24 de Outubro de 2005, previa um co-

financiamento municipal da obra no montante de € 70.083,50. A Junta de Freguesia 

apresenta um montante global de despesa final no montante de € 93.791,50, pelo que se 

verifica um diferencial no montante de € 23.708,00 referentes nomeadamente a trabalhos a 

mais e revisão de preços.--------------------------------------------------------------------------------- 

------- A solicitação do Executivo estiveram presentes na reunião para prestar 

esclarecimentos sobre o assunto, os membros da Junta de Freguesia de Touro. ---------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após alguma discussão sobre o assunto e ouvidos os membros da 

Junta de Freguesia, deliberado por unanimidade autorizar o reforço do financiamento da 

obra previsto no Acordo de Colaboração, em mais  € 23.708,00 (vinte e três mil setecentos e 

oito euros).-------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- b) Beneficiação da EN 329-Troço:Touro/Vila Nova de Paiva - José Lacerda 
Soares, de Touro – Por carta datada e registada em 05.06.2008, solicita uma indemnização 

no valor de € 500,00, pela destruição do acesso à sua propriedade.------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar o pagamento da 

importância de € 500,00 (quinhentos euros), a título indeminizatório para reposição do 

acesso ao terreno.----------------------------------------------------------------------------------------- 

------- c) Plano Anual de feiras para 2008- Proposta do Sr. Presidente da Câmara de 
26.06.2008, em cumprimento do N.º2, do art.º 7.º do Decreto-Lei n.º42/2008, de 10 de 
Março - Apreciação e decisão. ------------------------------------------------------------------------- 

------- Foi presente à reunião a Proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 26.06.2008, 

do seguinte teor: - “Com a publicação do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, entrado 

em vigor no passado dia 9 de Maio, foi aprovado o novo regime jurídico a que fica sujeita a 

actividade de comércio a retalho exercida por feirantes, bem como o regime aplicável às 

feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam, revogando o anterior regime aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto, com as alterações que lhe foram 

introduzidas.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- De acordo com o n.º 1 do art.º 7.º do referido Decreto-Lei n.º 42/2008, compete às 

câmaras municipais autorizar a realização das feiras em espaços públicos ou privados e 

determinar a periodicidade e os locais onde as mesmas se realizam, depois de recolhidos os 

pareceres das entidades representativas dos interesses em causa, nomeadamente de 

associações representativas dos feirantes e dos consumidores.------------------------------------ 
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------- Mais dispõem os n.
os

 2 e 3 do art.º 7.º do mesmo diploma, que as câmaras municipais 

passam a ter que, até ao início de cada ano civil, aprovar e publicar o seu plano anual de 

feiras e os locais, públicos ou privados, autorizados a acolher estes eventos, podendo 

autorizar, no decurso de cada ano civil, eventos pontuais ou imprevistos.----------------------- 

------- Para o ano em curso, o n.º 2 do art.º 29.º do mencionado diploma, vem dispor que as 

câmaras municipais devem aprovar o primeiro plano anual de feiras até 60 dias após a 

entrada em vigor do novo regime jurídico, ou seja até 9 de Julho.-------------------------------- 

------- Assim, para efeitos do cumprimento do n.º 1 do art.º 7.º, conjugado com o n.º 2 do 

art.º 29.º, ambos do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, proponho à Câmara 

Municipal a aprovação do seguinte Plano Anual de Feiras do Município de Vila Nova de 

Paiva para 2008:------------------------------------------------------------------------------------------ 

 – Feira Quinzenal de Vila Nova de Paiva, realizada no recinto público designado por 

Largo da Feira ou Largo da Restauração ou Campo da Restauração, na vila de Vila Nova 

de Paiva, cuja entidade gestora é a própria Câmara Municipal”.-------------------------------- 

– Feira mensal de Vila Cova à Coelheira, realizada no recinto público designado por 

Largo da Feira, na povoação de Vila Cova à Coelheira, cuja entidade gestora é a Junta de 

Freguesia de Vila Cova à Coelheira”.---------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Sr. Presidente 

em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- d) Decreto-Lei n.º42/2008, de 10 de Março – aprova o regime jurídico a que fica 
sujeita a actividade de comércio a retalho exercida por feirantes, bem como o regime 
aplicável às feiras e aos recintos onde a mesmas se realizam - Informação 

N.º41/DAF/2008, de 17.06.2008- Apreciação e decisão sobre a adaptação do recinto do 

Largo da Restauração da feira quinzenal de Vila Nova de Paiva.---------------------------------- 

------- Presente à reunião a informação N.º41/DAF/2008, de 17.06.2008, que aqui se dá por 

reproduzida, cuja cópia vai ficar arquivada no maço de documentos desta reunião.------------ 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 
------- e) Proposta de Ligação de água na habitação do Sr.º José Augusto Lourenço  e 
sua família, residentes no Bairro do Portinho, n.º9, em Adomingueiros, na Freguesia 
de Touro, concelho de Vila Nova de Paiva -  Informação N.º92-SASS/08 de 18.06.2008.-- 

------- Presente à reunião a informação N.º 92/SASS/08,  de 18.06.2008, que aqui se dá por 

reproduzida, cuja cópia vai ficar arquivada no maço de documentos desta reunião.------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar, face à situação descrita na 

Informação n.º92-SASS/08, isentar o munícipe dos custos dos ramais de ligação 

domiciliária de água e saneamento, e demais taxas de ligação. Deverá ser encaminhado o 

processo para o Sector de Taxas e Licenças da DAF. ----------------------------------------------- 



 

 

 

 

 

 

 6 

------- f) Associação Cultural Desportiva e Recreativa Malhadinhas Clube, de Vila 
Nova de Paiva – Por ofício datado e registado em 19.06.2008, solicita a atribuição de um 

subsídio para a realização do 5.º Passeio de BTT “Na Rota do Paiva” a realizar no dia 28 de 

Setembro do ano em curso.------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, dado ser um evento com impacto a 

nível local e regional, autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 1.000,00 (mil 

euros). ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------ g) Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Vila Nova de Paiva – Por 

ofício datado e registado em 04.06.2008, envia o Plano de Combate do Abandono Escolar - 
Apreciação e decisão. ------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Após apreciação, deliberado por unanimidade aprovar o Plano de 

Combate do Abandono Escolar.------------------------------------------------------------------------ 

 ------- h) 3.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 18.06.2008, de aprovação da alteração.------------------------ 
-------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-----------------------------------  
------- i) 3.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano financeiro 
de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 18.06.2008, de aprovação da 

alteração.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.-----------------------------------  
-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 
------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 

aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 

------- Não havendo público presente, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião.----------- 

------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram doze horas e quarenta e nove  minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a 

presente acta que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Presidente da 

reunião e por mim que a secretariei.-------------------------------------------------------------------- 

__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  


